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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 

Franca/SP, 07 de maio de 2024. 

Agendamento de viagem nº        /2024 

           

Vereadores: Antônio Donizete Mercúrio 

            Marcelo Tidy 

 

Destino: Brasília/DF 

Data de saída: 21/05/2024 
Hora de saída: 18h:00min 
Data de retorno: 23/05/2024 
Hora de chegada: 19h:00min 

 

EMENTA: Missão oficial em reunião com o Deputado Federal Baleia Rossi, 
integrante da Comissão Permanente de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável da Câmara dos Deputados, e na Coordenação Geral de Lazer 

e Inclusão Social do Ministério dos Esportes. 

 

           Os vereadores supra epigrafados vêm, respeitosamente, pe-

rante V. Exa., solicitar adiantamento, para se dirigir à cidade de 

Brasília/DF no dia e horários aprazados, com o uso do carro oficial e 

de motorista.  
 

Os objetivos da viagem são: 

A) Audiência pública designada para o dia 22/05/2024 

(quarta-feira) ás 09:30h, horário devidamente agen-

dado pela assessoria parlamentar do Deputado Federal 

Baleia Rossi (MDB), com o escopo em falar pessoal-

mente com o Deputado Federal Baleia Rossi (cuja reu-

nião dar-se-á na sede do MDB, localizada na SHIS QL 

12 conj. 7 casa 17 Lago Sul), que também é integrante 

Comissão Permanente de Meio Ambiente e Desenvolvi-

mento Sustentável da Câmara dos Deputados, a fim de 

tratar da seguinte pauta: 

a) Solicitação de disponibilização de Emenda Parlamen-

tar em prol do município de Franca, a fim de apoiar 

a implementação de programas, projetos e ações que 
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visem a desenvolvimento, acompanhamento e monitora-

mento de iniciativas e instrumentos relacionados às 

Políticas de Mudanças do Clima, incluindo a Política 

Nacional sobre Mudança do Clima, a Contribuição Na-

cionalmente Determinada (NDC, da sigla em inglês) 

do Brasil e à Política Nacional de Combate à Deser-

tificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, além de 

iniciativas de fortalecimento da atuação internaci-

onal brasileira no âmbito das convenções de Mudanças 

do Clima e de Combate à Desertificação (UNFCCC e 

UNCCD). Objetiva-se o desenvolvimento de iniciati-

vas que contribuam para a redução de emissões e 

remoção de gases de efeito estufa, bem como Redução 

dos riscos e das vulnerabilidades ambientais, econô-

micos e sociais decorrentes da variação e das mu-

danças do clima, do processo de desertificação, dos 

efeitos da seca e da degradação da terra e do solo. 

A Emenda, objeto de solicitação, será executada por 

meio de transferência voluntária de recursos finan-

ceiros, para implementação de projetos e ações. Os 

recursos poderão ser utilizados para aquisição de 

equipamentos, pagamento de despesas de custeio, etc. 

Quanto à iniciativa das Políticas de Mudanças do 

Clima e Combate à desertificação, tal iniciativa 

contempla ações de implementação e monitoramento das 

Políticas de Mudanças Climáticas, incluindo a Con-

tribuição Nacionalmente Determinada do Brasil (NDC, 

da sigla em inglês) e a Política Nacional de Combate 

à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, 

bem como o estabelecimento das metas de Neutralidade 

da Degradação da Terra. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

franca.sp.leg.br  

 

Rua da Câmara, 01, Parque das Águas, Franca-SP, CEP: 14401-306 

Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 – E-mail: camara@franca.sp.leg.br 

 

Infelizmente, as mudanças climáticas, afetam o mundo 

como um todo e o Brasil tá sofrendo repercussão 

gigantesca das mudanças climáticas, como por exemplo 

recente alagamento que atingiu centenas de municí-

pios gaúchos. O fato é que as chuvas intensas que 

caíram em poucas horas no Rio Grande do sul e que 

também castigou São Paulo, no início de 2024, mos-

tram a gravidade dos efeitos que as mudanças climá-

ticas já estão trazendo em todo o país e ninguém 

está imune em sofrer referidos abalos climáticos. 

Nossos governantes têm a tarefa urgente de tomar 

medidas concretas para evitar danos à população, à 

cidade e ao meio ambiente. 

Daí a necessidade em buscar recursos para prevenção 

contra enchentes.  

B) Audiência designada e confirmada por telefone, com 

registro de protocolo de agendamento efetuado pelo 

servidor Carlos E. Evangelista, no dia 07/05/2024, 

sob o número 122.865.2024, confirmando a agenda com 

a Assessoria Parlamentar do gabinete do ministro de 

Estado para tratar da adesão do município de Franca 

ao Programa Federal denominado “Luta pela Cidada-

nia”. A reunião dar-se-á com o senhor Everaldo, ás 

14:30h, no Ministério dos Esportes (Coordenação-Ge-

ral de Lazer e Inclusão Social). O Programa Luta 

pela Cidadania – PLC se propõe a garantir o acesso 

de crianças, adolescentes, jovens e adultos (às prá-

ticas corporais) às modalidades de lutas e artes 

marciais em uma perspectiva formativa e inclusiva, 

que objetiva a disseminação dos princípios e valores 

que fundamentam estas modalidades. É preciso cada 
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vez mais promover o incentivo ao esporte, e buscar 

ações eficazes em prol do município de Franca à 

crianças e adolescentes, a fim de terem mais opções 

de lazer. 

Solicitamos adiantamento de diárias através de crédito 

em conta, bem como diária e numerário para combustível em nome 

do motorista a ser designado e que seja determinado ao Departa-

mento Financeiro providências quanto aos referidos adiantamen-

tos, nos termos legais. 

Declaramos que estamos cientes e de acordo com os Atos 

da Presidência nºs. 01/2013, 02/2013, 05/2015, 19/2015 e 19/18. 

Nos termos do art. 8º, XI da Lei nº 7471/2010, decla-

ramos conhecimento e concordância com os termos da legislação 

aplicável ao regime de adiantamento e autorizamos débito em folha 

de pagamento em caso de irregularidade na aplicação do recurso 

ou prestação de conta. 

 

 

  

 

    _____________________________ 

     Antônio Donizete Mercúrio 

                              Vereador 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Marcelo Tidy 

Vereador 

 

 

 

 


